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MEDIDA PROVISORIA N° 1.154, DE 2023

EMENDA N°
(Do Sr. Marcel van Hattem - NOVO/RS)

Modifique-se a MPV n° 1.154, de 2023, que passa a ter a seguinte redacgao:
“Art. 20, .o

IV - politica direcionadas a habitagao popular, ao saneamento e a mobilidade urbana;

V - planejamento e gestédo da aplicagdo de recursos em politicas de desenvolvimento
urbano, urbanizagao, habitagdo e saneamento basico e ambiental, incluidos a zona rural, a
mobilidade e o transito urbanos; e

‘Art. 3° Fica criada a Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Basico (ANA),
autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Meio Ambiente e Mudanca do Clima, integrante do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hidricos (Singreh), com a finalidade de implementar, no ambito
de suas competéncias, a Politica Nacional de Recursos Hidricos e de instituir normas de
referéncia para a regulagao dos servigos publicos de saneamento basico.” “ (NR)

JUSTIFICAGAO

A presente Emenda devolve a competéncia de regulagcao a ANA (Agéncia Nacional
de Aguas e Saneamento Basico).

A MP trouxe uma mudanca sutil de redagdo, mas de grande proporgdo no mérito, ao
incluir a regulagédo do saneamento basico nas competéncias ministeriais. Vale lembrarmos
que, a partir da reforma administrativa dos anos 1990, buscou-se alterar o modelo da
administragdo publica burocratica para a gerencial. Como resultado, as atividades de
regulacdo saem do interior da administragao direta (caracterizada pela influéncia politica do
governo) e passam a ser atribuidas as agéncias reguladoras, com maior autonomia e
transparéncia. Seguiu-se a légica de reduzir o grau de intervengdo do Estado no
funcionamento do mercado. Assim sendo, ao invés de normas reguladoras ficarem sujeitas
a vontade de um politico, passam a ser conduzidas por uma agéncia reguladora, cujos
diretores possuem mandato fixo e autonomia em relagéo ao governo de plantdo. Ademais, a
decisao passa a ser colegiada. Nao obstante, no ambito das agéncias, para a elaboracao de
atos normativos, sado principios a transparéncia, a analise de impacto regulatério e
identificacdo de alternativas, a consulta publica e a audiéncia publica, no qual quaisquer
interessados podem se manifestar.
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No caso do saneamento basico, com o enorme avango a partir da aprovagao do
Marco Legal de 2020, a ANA, que até entdo era a Agéncia Nacional de Aguas, passou a ser
chamada de Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Basico. Estabeleceu-se que o
servico publico de saneamento basico seria uma atividade regulada por uma estrutura
administrativa auténoma, inclusive financeiramente, sem subordinacdo direta a influéncia
politica ministerial. Tal ponto foi um gigantesco passo em prol da melhoria do servigo
publico de saneamento e da atragao de investimentos, que no final do dia tem os brasileiros
como os verdadeiros beneficiados. Além disso, destaca-se, o Marco do Saneamento definiu
a ANA como responsavel pela instituicdo de normas de referéncia nacionais para a
regulagao da prestacédo dos servigos publicos de saneamento basico.

Agora, com a MP 1154, a partir do texto original do Executivo, retirou-se o
“saneamento basico” do nome da agéncia. Mais do que isso, excluiu formalmente a
competéncia regulatéria de estabelecer as normas de referéncia nacionais (art. 60 da MP,
que alterou o art. 3° da Lei n® 9.984/2000), quando fez a alteragao do nome.

Na forma, pode ser dito que foi uma mudanga, no minimo, atrapalhada. Isso porque
altera o nome da agéncia em um dispositivo, enquanto varios outros artigos que também
citam o nome da agéncia reguladora continuam com o nome completo. Ou seja, uma
mesma lei, referindo a uma mesma agéncia, mas com dois nomes diferentes. Um erro
grosseiro na edigao de MP.

No mérito, essa mudanga causa profundo impacto. A ANA perde a atribuicdo de
estabelecer as normas de referéncia para o saneamento basico, nos termos do art. 3° da
sua lei de criagao, e, implicitamente, perde a competéncia da regulagdo. Tal competéncia,
como dito, passa a ser formalmente do Ministério das Cidades.

Apés severas criticas circuladas na imprensa em relagdo a esta MPV, o governo
sinalizou que foi um engano a "regulagao" ter entrado no texto. Entretanto, o Decreto n°
11.333, de 1°.1.2023, que regulamentou a matéria, deixa claro que n&o foi um engano.
Detalhadamente, o Decreto atribui ao Ministério das Cidades, por exemplo, a competéncia
de instituir as normas de referéncia para a regulagado dos servigos publicos de saneamento
basico e acompanhar o seu processo de implementagao. Além disso, estabeleceu também
a competéncia de supervisionar, controlar e avaliar as acdes e as atividades voltadas ao
cumprimento da legislacdo federal para a regulagdo da prestagdo de servicos de
saneamento basico. Claramente, uma visao intervencionista e de controle.

Em uma interpretagdo mais extensa da redagao original da MPV, pode-se até mesmo
entender que a Agéncia perdeu sua fungdo de existir, no que se refere ao saneamento
basico. Pior, como a MP nao revoga expressamente as competéncias especificas da ANA
relativas ao saneamento (derivadas do Marco do Saneamento), e nhem mesmo corrige
dispositivos que citam as normas nacionais de referéncia, cria-se uma situagao de conflito
de competéncias entre o Ministério e a Agéncia Reguladora. Para o investidor, € um claro
cenario de inseguranca juridica.

Pelo texto original da MP, podemos entender que a intengéo é fixar no nivel politico
as decisdes regulatérias do saneamento basico, que ndo é compativel com a necessaria
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expansao do acesso a agua potavel e ao esgotamento sanitario! Nao é compativel também
com um servigo publico de qualidade, com foco no cidadao brasileiro!

Por essas razdes, peco aos Nobres Pares o apoio para a aprovacao desta Emenda.

Marcel van Hattem

NOVO/RS
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